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PROJETO DE LEI lEGISLATIVO N2 10

DÁ DENOMINAÇÃO DE JOSÉ SALVI A UMA ARTÉRIA
DA CIDADE.

Artigo 12_ É dada a denominaç;. de JOSÉ SALVI, a uma art~ria da
c idade.

,Artigo 22- A arteria que trata o artigo 12, situa-se na Vila Pa
iol Grande, entre a quadra n2 I e a rua que Iimita -

,ao Sul, • Chacara n2 03 rumo Sul-Norte, limitada pe-
,las chacaras n2s: 11, IZ , 13 e 18.

Artigo 32- Revogam-se as disposições em contr~rio.

Artigo 42- Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação.

Sala da Câmara
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JUS T I F I C A T I V A

Este Vere~dor que o subsc~rev, ~.p~r~do n~ form~ re-
giment~l, enc~minh~ ~ decis;o s.beran~ do plen~rio, o presente -

, '. ~Projeto de lei, apos as seguintes consideraç ••s:
•

Que, o Bairr. Jabuticabal~ não possui nOMe, em v~ri.s
, . ..' .arter,as de seu sistema v'.r,o.

Que, a comunidade, confoe.e abaixo ass'nad em ane-
xo, sugeriu al~m mesmo solicitou, que fosse concedido o nome de-
JOSÉ SAlVI , a uma art:ri~ do referido Bairro.

Que em vista disso, JOSÉ SAlVI, morou por muitos ~-
nos, em companhi~ amiga e ordeir~ da comunidade do B~irro em te-
la.

Foi JOSÉ SAlVI, um dos primeiros mor~do~es n~quela-
10c~1 id~de, sendo um dos fund~dores e permanentes colaboradores-
da Capei. Nossa Senhora Aparecid~, Padroeir~ do Brasil, e d~que4e
Bairro.

Se ISSO nao baste, interess~do nos problemas dos a
, ,

gricultores da epoca, foi um dos primeiros socios da COTREl de 1
rechim, colaborando atrav~s de suas possibil idades, para o bem--
estar daqueles que lhe eram caros.. ' ..,Justo e merec','do e, a presentaçao deste Projeto de-

. 'le i, que v,ra homenagear um dos p ione iros do impootante B.lÍrro -
de nosso Municfpio.*
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Nº 8 - RUA JOSE SALVI

NO , '- RUA MODESTO DE OLIVEIRA FLORES

-.
nº 1

,Rua FERNANDO nIDONE
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